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Instrução Normativa para atividades presenciais de pesquisa de pós-graduação, de Iniciação 
Científica (IC) e/ou de projeto de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) 

 

Para o desenvolvimento de atividades presenciais de pesquisa de pós-graduação, de Iniciação 
Científica (IC) e/ou de projeto de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) em dependências da UNEB, 
recomendamos que sejam observados os seguintes critérios: 

• Realização de controle de acesso pela Direção de Departamento, disponibilização de EPIs pela 
UNEB (máscara N95 ou equivalente) e garantia de condições para o cumprimento de protocolos de 
limpeza, desinfecção e de Biossegurança em todas as áreas que houver circulação de pessoas; 

• Que a COSEBIO ateste a viabilidade do cumprimento dos protocolos de Biossegurança para o 
Departamento ao qual os orientadores e alunos estão vinculados, considerando as boas práticas de 
Biossegurança, pessoal de apoio, EPIs e materiais disponibilizados pela Direção. Obs: na inexistência 
de COSEBIO em um campus, outro campus com COSEBIO poderá dar suporte ao departamento 
requerente. 

• Haver manifestação de comum acordo entre orientador e orientando para deslocamento e 
permanência no local de execução da pesquisa; 

• Ao adentrarem no campus, sigam todos os protocolos estabelecidos pelo COBIO/COSEBIOs 
para laboratórios e demais espaços físicos da UNEB. 

• Seguirem as determinações municipais/estaduais no trajeto para a UNEB e após a saída, com 
cuidado especial para o uso de álcool 70% nas mãos e de máscaras para evitar contaminação durante 
o deslocamento. 


